
 

 

LEI Nº 4.934 DE 10 DE ABRIL DE 2018 
 

CONCEDE aumento real de 
remuneração aos Servidores Públicos 
Municipais............. 
 
 

ARMANDO CARLOS ROOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS. 

     FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É concedido aumento de remuneração aos Servidores Públicos Municipais, 

exceto os do Quadro do Magistério, efetivos e empregos públicos, cargos comissionados, 

funções gratificadas, gratificações de direção, inativos com paridade, pensionistas e pessoal 

contratado temporariamente, nos termos dos arts. 233 a 236, da Lei Complementar nº 133/13, 

na ordem de 2,42% (dois vírgula quarenta e dois por cento), a partir de 01 de julho de 2018. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, EM 

10 DE ABRIL DE 2018.                

 

 

 

ARMANDO CARLOS ROOS 

 PREFEITO MUNICIPAL 
PATRÍCIA HUPPES 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 66.991 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 


